
ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA GUARITA/MT, que terá decisão terminativa.

Informar no momento da Assinatura do contrato o número de telefo-
ne e email.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 006/2023

PORTARIA Nº 006/2023

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSE DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal e nos termos das Leis Complementares 019/2005, 020/
2005, 021/2005 e 022/2005 de 15 de dezembro de 2005, e demais legisla-
ções pertinentes

Resolve:

Art. 1º - A requerimento de parte interessado, concede autorização de
afastamento da servidora SOLANGE DE SOUSA SILVA, matricula 2620,
por 07 (sete) dias consecutivos do dia 01/01/2023a 07/01/2023, em razão
do falecimento de seu pai paterno, conforme a Certidão de Óbito n. º
15665301552023400002003000020326, de acordo com os Termos do Ar-
tigo 85, Inciso III, Linha B da Lei Complementar 019/2005 de 15/12/2005

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario, tendo seus efeitos retroagidos
a 01/01/2023.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, aos 06 dias do mês
de janeiro de 2023.

UILSON JOSE DA SILVA

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 296/2022

PORTARIA Nº 296/2022

Dispõe sobre alteração da composição do Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de Nova Lacerda.

UILSON JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Lacerda, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Municipal nº 888/2021 que
dispõe sobre a criação do conselho municipal de acompanhamento e con-
trole social do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação bási-
ca e de valorização dos profissionais da educação – CACS FUNDEB, em
observância a Lei Federal 14.113/2020 de 25/12/2020 e alterações poste-
riores;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear membros do conselho municipal de acompanhamento e
controle social do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação
básica e de valorização dos profissionais da educação – CACS FUNDEB
para o quadriênio 2023/2026 do Município de Nova Lacerda, ficando da
seguinte forma:

I – Representante do Poder Executivo Municipal, dos quais um dos
membros da Secretaria Municipal de Educação ou Órgão Educacio-
nal equivalente:

Rosineia Deziderio Rocha. CPF: 018.505.721-78 – Titular;

Celia Regina de Jesus Tavares, CPF: 988.864.791-15 – Titular;

Jucineia Gomes Tizzo CPF: 035.997.071-03; - Suplente

Selimário Ferreira da Silva, CPF: 190.774.368-55 – Suplente.

II – Representantes de Professores da Educação Básica Pública:

Katiane Spessoto Martinez, CPF: 025.101.121-63 – Titular;

Luciana Maria de Souza Lima, CPF: 012352.231-59 – Suplente.

III – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

José Januario Junior CPF: 671.998.444-68– Titular;

Lucimeire Ferreira de Oliveira Moura, CPF: 882.249.961-15– Suplente.

IV – Representantes de servidores técnico administrativos das Esco-
las Públicas Básicas:

Marcia dos Santos Moraes, CPF: 019.030.371-90 – Titular;

Daniel Artiaga, CPF: 975.642.811-20 – Suplente.

V – Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

Sonia Batista Bastos Martins, CPF: 633.984.941-53 – Titular;

Andressa Jheny Martins Guimarães, CPF: 034.126.811-99 – Titular;

Keila Mara Costa Silva Correa, CPF: 011.467.622-40 – Suplente;

Maria Benedita Pereira, CPF: 012.250.711-86– Suplente.

VI – Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública:

Fabiano Wasusu, CPF: 065.537.741-70 – Titular;

Lucia Wasusu, CPF: 045.419.891-40 – Titular;

Sara Wasusu, CPF: 103.004.831-20 – Suplente;

Suziane Wasusu, CPF: 054.162.911-50 – Suplente.

VII – Representante do Conselho Municipal de Educação (CME):

Marlucia Lopes Sales Poquiviqui, CPF: 496.257.301-25 – Titular;

Rosy Meire Aranda Nonato, CPF: 581.847.401-15 – Suplente.

VIII - Representante do Conselho Tutelar:

Sirley Vizzotto Morelle, CPF: 639.595.852-68 – Titular;

Roseli Parreira Franco, CPF: 910.668.911-68– Suplente.

IX – Representantes de organizações da Sociedade civil:

Claudineia Furtado Matos, CPF: 004.381.101-96– Titular

Nilcineia Fernandes Moreira, CPF: 632.512.131-72 – Titular

Daniele Menezes Souza, CPF: 017.717.511-77 – Suplente

Maria Ivete de Souza Ulian, CPF: 075.278.998-83 – Suplente

X – Representantes das Escolas Indígenas:

Rosilda Freitas Feitosa, CPF: 029.497.441-50 – Titular;

Léia Wasusu, CPF: 054.258.701-75 – Suplente.

XI – Representantes das Escolas do Campo:

Adriano Viana, CPF: 881.922.881-53 – Titular;

Silvania Aparecida Torqueti, CPF: 968.029.501-87 – Suplente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário especialmente a Portaria nº 090/2021 de
12/04/2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, aos 20 dias do mês
de dezembro de 2.022.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022
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PROC. LICITATÓRIO: 160/2022 PREGÃO PRESENCIAL: 080/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT

OBJETO: Registro de Preço na contratação empresa especializada, para
fornecimento de materiais e instrumental Odontológicos e Equipamento e
Material Permanente prezando pela qualidade e pelo melhor custo benefí-
cio para atender a demanda do Município.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PRAZO: 12 Meses, a partir de 09 de janeiro 2023

CONTRATADO:

DENTAL MIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI,
1.323.219,00 (Um milhão trezentos e vinte e três mil duzentos e deze-
nove reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA–MT, 09 de janeiro de
2023

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO.

Pregoeiro.

Portaria no 003/2017

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023

A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, nos termos do disposto no Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2020, para atender as necessidades
da Secretária Municipal de Saúde, considerando a Comunicação interna nº 8042/2022 datada de 06 de dezembro de 2022, e considerando o resultado
do Processo Seletivo Simplificado CONVOCA os candidatos conforme ANEXO I para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda,
sito a Rua 16 de julho, 815, Bairro Centro, munidos de cópias dos documentos abaixo relacionados:

1. Carteira de Identidade – RG;

2. Cartão de Cadastro no Ministério da Fazenda – CPF;

3. Prova de estar quites com as obrigações eleitorais, ou seja, comprovante de votação das eleições 2022;

4. Cartão que identifique o número de cadastro no PIS/PASEP, caso possua;

5. Carteira de Trabalho;

6. Título Eleitoral;

7. Comprovante de Residência atualizado;

8. Certidão de Nascimento e/ou Casamento (no caso de Certidão de Casamento deverão entregar RG e CPF do cônjuge);

9. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos (acompanhado de Cartão de Vacina para os menores de 06 anos e Comprovante de
matrícula para que tem acima de 07 anos);

10. Prova de estar em dia com o serviço militar, no caso do sexo masculino;

11. Declaração de não acúmulo de cargos;

12. Declaração de Bens;

13. Uma foto 3x4;

14. Documento que comprove o grau de escolaridade exigida (histórico e certificado e ou diploma);

15. Conta salário ou corrente na Cooperativa de Credito Sicredi– cópia do cartão ou documento que comprove o número da conta ou agência correta-
mente;

16. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do Trabalho contratado pela Prefeitura Municipal de Nova
Lacerda-MT;

17. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
(se for o caso);

18. CNH (se for o caso); e,

19. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado.

20. Não receber proventos de aposentadoria ou benefícios juntos ao INSS;

Será impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de cumprir qualquer uma das exigências deste Edital normativo.

A convocação será feita através de Edital publicado oficialmente, ao qual o candidato classificado terá o prazo de 03 (três) dias úteis para entrega de
documentação exigida acima e exercer a função, a não apresentação no período implicará na perda do direito à vaga.

Nova Lacerda – MT, aos 09 dias do mês de janeiro de 2022.

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2023

ANEXO I

APROVADOS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2020

ODONTÓLOGO
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